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RESUMO 

 

A CF de 88, em seu art. 37, apresenta algumas possibilidades de contratação de pessoas não 

concursadas para cargos de confiança. Estas admissões são por meio de cargos comissionados 

de recrutamento amplo por ato discricionário que nomeia pessoal que a administração pública 

acredita ser viável para execução das tarefas. Desta forma, o concurso público não é a única 

oportunidade do ingresso na carreira pública. A partir disso exposto, o presente trabalho visa 

analisar as reações dos servidores de carreira em relação à nomeação para cargos de 

recrutamento amplo. Para isso serão citadas brevemente as teorias motivacionais e suas 

consequências para o clima organizacional e posteriormente avaliar, por meio de pesquisa in 

loco, o grau de satisfação e motivação dos servidores de carreira: seu comprometimento com 

a organização, e o que pensam e sentem em relação esses cargos de livre nomeação. Em 

segundo plano procurar perceber na forma da Lei, os limites e permissões dessas nomeações. 

No cenário percebido por meio de pesquisas de campo, chega-se à conclusão de que, embora 

com pouca margem superior, mais da metade dos servidores de carreira sentem alteração 

negativa no clima organizacional e se consideram desmotivados em relação às nomeações de 

recrutamento amplo. Essa observação merece uma atenção especial.  

 

Palavras chave: Cargos comissionados; clima organizacional; motivação dos servidores. 
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ABSTRACT 

 

The CF of 88, in its art. 37, presents some possibilities of hiring non-candidates to positions 

of trust. These admissions are by means of commissioned wide recruitment by discretionary 

act appointing personnel whom the public administration believes to be feasible for 

performing the tasks. In this way, the public tender is not the only opportunity to enter the 

public career. From this, the present work aims to analyze the reactions of the career servants 

in relation to the appointment to positions of ample recruitment. In order to do so, the 

motivational theories and their consequences for the organizational climate will be briefly 

mentioned and later, through in situ research, evaluate the degree of satisfaction and 

motivation of the career servants: their commitment to the organization, and what they think 

and feel in freely appointed posts. In the background seek to perceive in the form of the Law, 

the limits and permissions of these appointments. 

In the scenario perceived through field research, one comes to the conclusion that, although 

with little upper margin, more than half of the career servants feel a negative change in the 

organizational climate and consider themselves unmotivated in relation to the wide 

recruitment appointments. This point deserves special attention. 

 

 

Keywords: Commissioned positions; organizational climate; server. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 A administração pública possui dois tipos de cargos comissionados o primeiro é 

denominado recrutamento amplo, ou seja, destinados a qualquer pessoa, e o segundo é o 

recrutamento limitado; que são destinados apenas a servidores efetivos. 

 Os cargos em comissão, previstos no artigo 37 da CF 88, são citados como uma 

exceção à previsão constitucional em relação aos cargos de provimentos de servidores por 

meio de concursos públicos. Esses cargos existem sob o argumento de que há uma 

necessidade de se contratar pessoas de confiança para exercerem exclusivamente os cargos de 

direção, chefia e assessoramento. Tais cargos certamente requerem uma confiança nas pessoas 

que lidarão diretamente com os gestores de ponta. Portanto, é importante não exceder esses 

mínimos necessários, a fim de não incentivar na Administração o corporativismo dos 

funcionários públicos, onde alguns poderão utilizar tais cargos para satisfazer exclusivamente 

interesses pessoais.  

   Outro aspecto de grande importância que será abordado é o clima organizacional que 

pode ser entendido como a atmosfera psicológica que envolve a relação entre a organização e 

seus funcionários. Daí a importância de se aprofundar no assunto, pois são esses recursos 

humanos que alcançarão a eficiência e eficácia organizacional.     

No Brasil, a pesquisa de clima organizacional foi difundida e aplicada por estudiosos 

do assunto, como Souza (1978), que realizou diversos trabalhos em empresas privadas e 

órgãos públicos utilizando adaptações do modelo de Litwin & Stringer (1968), baseado na 

teoria do comportamentalismo. Para ele, o clima organizacional é uma resultante das variáveis 

culturais. Quando estas são alteradas, ocasionam alterações no clima e, consequentemente 

alterações nas atitudes dos elementos da organização. As atitudes, motivação e interesse em 

fazerem com esmero seu trabalho depende muito desse clima organizacional. Ele é o que faz 

cada um se motivar e acreditar. Por isso dá-se tão grande atenção às alterações do clima 

organizacional em relação à distribuição de cargos comissionados como incentivo salarial. 

O trabalho exigiu um levantamento de dados quantitativo, que foi feito por meio de 

estudos de servidores da SEDESE (Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social), na 

cidade de Belho Horizonte. Questionário e pesquisa em loco foram feitos nessa Secretaria do 

poder Executivo. 
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2. OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo geral  

 

Busca-se perceber, com uma leve abordagem do estudo das teorias motivacionais, os 

impactos que as nomeações de pessoas externas ao corpo de servidores efetivos na 

administração pública podem causar no clima organizacional.  

   

2.2 Objetivos específicos  

 

Conhecer, por meio de pesquisa de campo, os sentimentos dos servidores de carreira 

em relação à nomeação de pessoal de recrutamento amplo.  Entendendo-se que a realização 

pessoal e a motivação dos servidores em geral são fundamentais para o sucesso da gestão 

pública, procurar-se-á analisar até que ponto é positiva a contratação para cargos de 

recrutamento amplo, que apresenta como características fundamentais a temporalidade, a 

inexistência de vínculo trabalhista e a livre exoneração. 
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3. JUSTIFICATIVA 

 

 O trabalho se justifica pela necessidade de se conhecer, por meio de pesquisa de 

campo, se há possibilidade de influência no clima organizacional devido às nomeações de 

pessoas externas à administração pública. Isto é fundamental analisar, uma vez que só existe o 

sucesso de uma organização, seja ela privada ou pública, se os membros que nela trabalham 

apresentarem envolvimento para execução das atividades com sucesso. Caso haja 

conhecimento da existência de desmotivação devido a esses cargos destinados aleatoriamente 

a cidadãos comuns que não prestaram concurso público, é importante que seja feito algo para 

mudar a situação atual. Isto se dá devido ao fato de que o clima organizacional afeta em todos 

os aspectos o bom funcionamento de qualquer organização.  

As pessoas não são coisas, e, portanto, seus sentimentos afetam seu rendimento. Caso haja 

algum descontentamento, isso pode gerar redução do comprometimento com o cargo exercido 

pelo servidor que não vê perspectiva de crescimento profissional dentro da função exercida. 

Além desse aspecto, buscar-se-á conhecer as legislações que abrangem e delimitam as 

contratações de pessoal diante da análise do viés “custo financeiro” para a administração 

pública.  
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4. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

4.1. Admissão na administração pública e suas formas 

 

 Inicialmente, conforme a CF/88, o ingresso como servidor ou empregado do Estado 

somente poderia ser feito por meio de concursos públicos de provas ou provas e títulos. 

Portanto, várias situações foram criadas e vistas como brechas na própria CF/88, para que 

pessoas fossem nomeadas fora desse ordenamento, a fim de se ingressassem para a 

administração pública. 

Nos órgãos públicos a cultura paternalista é antiga. Conforme Leonardo Nunes da 

Cunha entende-se como Paternalismo uma forma sofisticada de dominação.  Conforme relata 

Barbosa (1992), o jeitinho é uma forma “especial” de se resolver algum problema ou situação 

difícil ou proibida; ou uma solução criativa para alguma emergência, burlando regra ou 

normas ou conciliação, esperteza ou habilidade, que pode ser usada na troca de favores. Desta 

forma vê-se o paternalismo atuando por meio desses pequenos jeitos que são dados para se 

resolver os problemas na gestão pública brasileira, muitas vezes encontrada nessas nomeações 

de cargos comissionados de recrutamento amplo. Esta seria uma das principais formas de 

ingresso no serviço público fora das regras dos certames dos concursos públicos. 

Já há outro caso antigo de admissão na administração pública fora dos padrões e 

legislação da CF 88, como o caso encontrado no artigo 19 da ADCT, que favoreceu muitas 

pessoas, tornando-os servidores efetivos sem concursos. Com o intuito de estabelecer regras 

de transição entre o antigo ordenamento jurídico e o novo, instituído pela manifestação do 

poder constituinte originário, concedeu aos funcionários públicos civis da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, de todas as esferas públicas, a estabilidade como 

servidores efetivos de carreira. Todos que estavam em exercício na data da promulgação da 

Constituição que tinham tempo superior a cinco anos continuados e que não tinham sido 

admitidos na forma regulada no art. 37 CF, foram considerados estáveis no serviço público. 

Podemos notar pela história política do Brasil que até o advento da CF/88, o concurso público 

tinha aplicabilidade eventual, para determinados cargos e funções da administração pública, 

mais por tradição do que por obrigação, na dependência de lei específica que assim o exigisse. 

Barbosa (1996), em seu artigo, Meritocracia e sociedade, destaca que países mais 

desenvolvidos ao longo do tempo, século XIX, foram se desfazendo da chamada spoil 

systens, assim chamados os sistemas de distribuição de cargos e funções públicas pelos 
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políticos e partidos vencedores das eleições aos companheiros e amigos. Segundo outros 

autores, Branco e Ribeiro (2016) sobressaltam: 

 

No nível ideológico como um conjunto de valores que postula que as posições dos 

indivíduos na sociedade devem ser consequência do mérito de cada um” que 

segundo ela pode ser ter duas dimensões: a afirmativa e a negativa, sendo que a 

negativa rejeita os privilégios e nega a influencia de valores e posições sociais e 

poder econômico na ascensão do indivíduo. Pois este será avaliado 

independentemente disso e sim pelo seu desempenho (BARBOSA, 2003, p. 22).  

 

Até bem pouco tempo, existiam, no serviço público brasileiro, inúmeras tabelas 

especiais que permitiam a contratação de pessoas sem concurso e a prática, bastante 

comum e sustentada politicamente por vários grupos, de se efetivar os contratados e 

os chamados trens de alegria das vésperas de fim de mandato (BRANCO; 

RIBEIRO, 2016, p.01). 

 

No Brasil, até o aparecimento da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, 

criada anteriormente à instituição da Lei da Responsabilidade Fiscal (LRF), não era observada 

nem fiscalizada a admissão de pessoal e seus gastos na administração pública. A abertura de 

um concurso público atualmente não é o suficiente para que as admissões da administração 

pública sejam dentro das leis. Esta legislação da LRF restringe as admissões, sendo obrigada a 

administração pública à observação e o cumprimento de quantitativos em relação à real 

necessidade dos órgãos públicos.  

Visando perceber os impactos nas finanças públicas e obediência à LRF, buscamos 

citar que sob a ótica dessa lei que estabelece normas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal, a despesa total com pessoal em cada período de apuração e em cada ente da 

Federação não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, tendo em seu teor, 

discriminados: União, Estados e Municípios.  

Ainda sob a Lei Complementar 101, essa aponta entre os seus princípios, o da 

responsabilização, que delibera a obrigação de prestar contas e responder por suas ações e o 

princípio da transparência que vai de encontro ao princípio constitucional da publicidade que 

possibilita que a sociedade acompanhe os gastos do governo. É também responsável pelo 

planejamento dos objetivos a serem alcançados e o controle dessas ações. Assim sendo, se o 

governo gastar além desses limites preconizados em lei, poderá sofrer penalidades de acordo 

com infração cometida, podendo chegar a acarretar a cassação do mandato. Esta explanação 

busca salientar a importância da obediência a essa Lei, uma vez que os cargos comissionados 

podem vir a onerar os cofres públicos e podem acabar sobrecarregando o gasto com pessoal. 

Vale ressaltar que além dos princípios da legalidade, publicidade, impessoalidade, moralidade 

e eficiência, outros princípios também devem ser observados, tais como a supremacia do 
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interesse público sobre o interesse particular (MELO 2006). E não basta que a necessidade de 

contratação fora da modalidade de concurso público seja existente, é fundamental que ela seja 

imprescindível para a administração, conforme nos diz Bastos:  

 

A constituição exclui a possibilidade de a lei definir casos de contratação voltados 

ao atendimento de funções não relevantes, embora necessárias. O texto distingue, 

pois, entre o que seja uma necessidade, mas de caráter restrito [...] e aquela outra 

necessidade decorrente de satisfação interesse de público de relevo, o que significa 

dizer uma potencialidade de repercutir fundamentalmente nas conveniências da 

sociedade. Só essa última foi albergada pela Lei Maior (BASTOS, 1992, p. 98). 

 

Branco e Ribeiro (2016) acreditam que essas nomeações apresentam um risco à gestão 

de pessoas, sendo assim fundamental perceber até que ponto esse suposto “apadrinhamento” 

gera desconforto e até desmotivação aos servidores de carreira. Uma vez que a obtenção 

desses cargos se dava na maior parte das vezes às pessoas bem relacionadas com os donos do 

poder, tais características podiam ser percebidas.  

 

4.2. O favoritismo na admissão de pessoal  

 

Como cita Maria Sylvia Di Pietro, 2004, “O princípio da impessoalidade nada mais é do que 

corolário do princípio da igualdade e se traduz na concepção de que a Administração não 

pode realizar diferenciações que não se justifiquem juridicamente”. 

Na célebre lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, temos: 

   

A Administração tem que tratar a todos os administrados sem discriminações, 

benéficas ou detrimentosas. Nem favoritismos nem perseguições são toleráveis. 

Simpatias ou animosidades pessoais não podem interferir na atuação administrativa 

e muito menos interesses sectários, de facções ou grupos de qualquer espécie 

(MELLO, 2016, p.160). 
 

Visando entender a prática de favorecimentos em troca de concessão de vantagens 

pela nomeação de cargos em comissão, esbarramos com a característica principal do 

clientelismo, como cita Edson Nunes:  

 

Um sistema de controle do fluxo de recursos materiais e de intermediação de 

interesses no qual não há número fixo ou organizado de unidades constitutivas. As 

unidades constitutivas do clientelismo são agrupamentos, pirâmides ou redes 

baseadas em relações pessoais que repousam em troca generalizada. As unidades 

clientelistas disputam frequentemente o controle do fluxo de recursos dentro de um 

determinado território, a participação em redes clientelistas não esta codificada em 

nenhum tipo de regulamento formal, os arranjos hierárquicos no interior das redes 
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estão baseados em consentimento individual e não gozam de respaldo jurídico 

(NUNES, 2010, p.63).  

 

Porém, a troca de favores, configurada como uma afronta ao princípio constitucional 

da moralidade administrativa é caracterizada como sendo um desvio de poder, tendo em vista 

que não visa o atingimento do interesse público não é nova em nossa política.  

 

O concurso é o meio técnico posto à disposição da Administração Pública para 

obter-se moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço público e, ao mesmo 

tempo, propiciar igual oportunidade a todos os interessados que atendam aos 

requisitos da lei, fixados de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, consoante determina o art. 37, II, da CF. Pelo concurso afastam-se, pois, 

os ineptos e os apaniguados que costumam abarrotar as repartições, num espetáculo 

degradante de protecionismo e falta de escrúpulos de políticos que se alçam e se 

mantêm no poder leiloando cargos e empregos públicos (MEIRELLES, 2007, 

p.436).  

 

Podemos destacar que a finalidade do concurso é assegurar igualdade de 

condições para todos os concorrentes, evitando-se favorecimentos ou discriminações, 

permitindo-se à administração selecionar os melhores candidatos ao cargo que estejam 

disputando (MELLO, 2009). 

Segundo Max Weber, em uma Teoria da Burocracia, o poder de liderança deveria ser 

baseado em normas estritamente impessoais, de caráter prévio e legal, visando a não 

parcialidade. Além disso, ressaltava a questão da racionalidade, em que os cargos deveriam 

ser preenchidos da forma mais eficiente a atingir as finalidades desejadas, pois nessa teoria, já 

eram execrados os nepotismos e os clientelismos.  

 

4.3. A visão da administração pública desde a era das teorias: burocrática, patrimonial e 

gerencial 

 

É interessante que se faça uma abordagem superficial apontando as características das 

administrações patrimonialista, burocrática e gerencial, visando entender a evolução na 

Administração pública. Por exemplo, no patrimonialismo prevalecia a indicação feita pelos 

superiores, que determinavam quem ocuparia um cargo público e nele permaneceria. Já no 

regime burocrático, os cargos deveriam ser distribuídos rigorosamente dentro da lei, visando o 

princípio da impessoalidade na Administração pública. Pode-se fazer uma análise de cada 

modelo ou fase, explorando os aspectos pertinentes a cada período, correlacionando o modo 

em que a máquina pública tenha sido gerida, os reflexos sociais e, em consonância com os 

objetivos deste trabalho, a correlação com a qualidade e eficiência dos serviços prestados. 



 14 

Administração Pública Patrimonialista  

 

No patrimonialismo, o aparelho do Estado funciona como uma extensão do poder do 

soberano, e os seus auxiliares, servidores, possuem status de nobreza real. Os cargos 

são considerados prebendas. A res publica não é diferenciada das res principis. Em 

consequência, a corrupção e o nepotismo são inerentes a esse tipo de administração 

(PDRAE, 1995, p.15). 

 

No Brasil esta cultura era assim entendida: soberanos detinham o poder e viviam as 

expensas do Estado, como se fosse seu próprio patrimônio.  

 

Administração Pública Burocrática surge na segunda metade do século XIX, na 

época do Estado liberal, como forma de combater a corrupção e o nepotismo 

patrimonialista. Constituem princípios orientadores do seu desenvolvimento a 

profissionalização, a ideia de carreira, a hierarquia funcional, a impessoalidade, o 

formalismo, em síntese, o poder racional-legal. Os controles administrativos visando 

evitar a corrupção e os nepotismos são sempre a priori. Parte-se de uma 

desconfiança prévia nos administradores públicos e nos cidadãos que a eles dirigem 

demandas. Por isso são sempre necessários controles rígidos dos processos, como 

por exemplo, na admissão de pessoal, nas compras e no atendimento a demandas 

(PDRAE, 1995, p.15). 

 

Iniciada no Brasil a partir de 1930, a administração burocrática vinha em contramão ao 

Patrimonialismo, pois o rigor e o formalismo viraram as bases da forma a gerir o patrimônio 

do Estado. Foram adotados, nessa época, critérios de promoção baseados em mérito e 

antiguidade, a fim de gerar motivação aos funcionários. É na Administração Burocrática que o 

formalismo é instaurado, gerando mudanças radicais na forma de se administrar. Pode-se ver 

nessa era a criação de concursos públicos para ingresso no Estado; adoção de plano de 

carreiras e outras atitudes que tornaram as empresas públicas mais voltadas para o 

desenvolvimento industrial. Foi também dada merecida atenção à administração orçamentária. 

  

Administração Pública Gerencial - A eficiência da administração pública - a 

necessidade de reduzir custos e aumentar a qualidade dos serviços, tendo o cidadão 

como beneficiário torna-se então essencial. A reforma do aparelho do Estado passa a 

ser orientada predominantemente pelos valores da eficiência e qualidade na 

prestação de serviços públicos e pelo desenvolvimento de uma cultura gerencial nas 

organizações (PDRAE, 1995, p.16). 

  

Iniciada em torno de 1990 no Brasil, essa forma de administração foi incentivada pela 

globalização e caracterizada pela intensa crise fiscal, que gerou elevados índices de inflação. 

Com a urgência de uma gestão baseada em eficiência e resultados, surgiu a reforma gerencial. 

Apresentando como principais características a descentralização política e administrativa, 

diminuição de hierarquização, controle de resultados e ênfase na qualidade e produtividade. 
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4.4. A CF/88, os concursos públicos e as brechas na Lei 

 

Há que se entenda que, como os servidores de carreira, qualquer pessoa que ocupa um 

cargo comissionado pode se submeter a um concurso público e entrar para a Administração 

sem maiores dificuldades. Desta forma, não existiria a real necessidade de pequenas brechas 

para admissão de servidores que não fossem por meio da CF art.37. Com relação à Emenda 

Constitucional que abre exceção, afirma Dallari:  

 

A redação (dolorosamente) defeituosa do texto de 1969, at.97, §1º dizendo que 

“apenas a primeira investidura”, somente em “cargos públicos”, é que dependia de 

aprovação em concurso público, “salvo os casos indicados em lei”, permitiu toda 

sorte de burlas e abusos, gerando um empreguismo desenfreado, um super. 

inchamento dos quadros de pessoal, um descontrole completo do funcionalismo e a 

desmoralização do serviço público (DALLARI, 1990, p.35). 

  

Diante da constatação de que mesmo atualmente, onde rege o estado de Direito, há 

enormes problemas concernentes a cargos comissionados, existem limites constitucionais 

implícitos e expressos para criação e nomeação desses cargos, bem como a aparente 

legalidade a qual são criados, portanto não sendo aceitos no filtro da Legislação 

Constitucional. De acordo com Hely Lopes Meirelles, não é lícito que o legislador aproveite a 

“brecha” criada pelo instituto dos cargos comissionados que possuam características de 

efetivo, com o objetivo de driblar a exigência constitucional do concurso público. 

Acerca da quantidade permitida e razoável, temos o que diz Celso Antônio Bandeira 

de Melo:  

 

Cargos públicos são as mais simples e indivisíveis unidades de competência a serem 

expressas por um agente, previstas em número certo, com denominação própria, 

retribuídos por pessoa jurídica de direito público e criadas por lei, salvo quando 

concernentes aos serviços auxiliares do legislativo caso em que se criam por 

resolução da Câmara ou Senado, conforme se trate de serviços de uma ou outra casa 

destas casas (MELO, 1997, p.155). 

 

Outro ponto a observar sobre os cargos comissionados é que tem natureza permanente, 

embora o provimento desse cargo seja provisório, conforme diz Meirelles, 2014 p.489: “A 

instituição de tais cargos é permanente, mas seu desempenho é precário, pois quem o exerce 

não adquire direito à continuidade na função, mesmo porque a exerce por confiança do 

superior hierárquico, daí a livre nomeação e exoneração”.  Isto é um fator de real 

preocupação, pois tendo característica de não terem provimento permanente, são passíveis de 
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mudança de ocupante, o que pode causar certa descontinuidade nas atividades de longo prazo 

na Administração pública. O fato de mudar também quem os proveu, torna mais vulnerável a 

quem o ocupa, deixando certa instabilidade e talvez até não continuidade de atividades pelos 

nomeados a esses cargos comissionados, onde podemos encontrar até mesmo pessoas 

totalmente destituídas de comprometimento ético e moral com as instituições nacionais, 

devido a essa incerteza de permanência. 

Há um dilema no que tange a temporariedade desses cargos, conforme Dallari (1990 

p.125): “está absolutamente claro que não mais se pode admitir pessoal por tempo 

indeterminado, para exercer funções permanentes, pois o trabalho a ser executado precisa 

ser também eventual ou temporário [...]”. 

 

4.5. O fator motivacional na organização e o clima organizacional 

 

Importante fator a ser analisado é perceber se há influência na motivação dos 

servidores de carreira a constatação de publicação de cargos comissionados a pessoas externas 

à administração pública. O fator motivacional é muito importante na análise de sucesso em 

Recursos humanos, uma vez que Segundo Luz (2007, p.12) “clima organizacional é o reflexo 

do estado de ânimo ou o grau de satisfação dos funcionários de uma empresa, num dado 

momento”. O clima organizacional é fundamental para o bom rendimento nas empresas. 

Muitos fatores internos e externos interferem na vida dos funcionários e da própria 

organização, influenciando o clima organizacional. Por isso, a grande importância de dar a ele 

a devida relevância.  

 

Gerenciar o clima pressupõe duas preocupações, uma de natureza social e outra 

econômica. A primeira remete-nos aos cuidados com a qualidade de vida no 

trabalho. A segunda visa melhorar a produtividade e a competitividade das 

organizações, com o aumento do engajamento, do comprometimento, da motivação 

de seus empregados (LUZ, 2007, p. 140). 

 

De acordo com a explicação de Maximiano (2010), a motivação para o trabalho é 

resultante de uma interação complexa entre os motivos internos das pessoas e os estímulos da 

situação ou ambiente. 

 

a) Motivos internos (intrínsecos) são necessidades, aptidões, interesses, valores, 

habilidades das pessoas. Os motivos internos fazem cada pessoa ser capaz de realizar 

certas tarefas; sentir-se atraída por certas coisas; valorizar certos comportamentos. São 
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impulsos interiores, de natureza fisiológica e psicológica, afetados por fatores 

sociológicos, como os grupos ou a comunidade de que a pessoa faz parte; 

b) Motivos externos são estímulos ou incentivos que o ambiente oferece ou objetivos que 

a pessoa vislumbra. Os motivos externos é que satisfazem necessidades, despertam 

sentimentos de interesse ou representam recompensas desejadas. São motivos externos 

todas as recompensas (reconhecimentos) e punições oferecidas pelo ambiente. 

 

Assim sendo, percebe-se que a motivação para o trabalho é resultante da interação 

entre os motivos internos das pessoas e os estímulos externos do ambiente como aptidões, 

habilidades, recompensas e oportunidades de carreira. Existem três fatores que o 

administrador precisa utilizar para obter desempenho excelente das pessoas: “o conhecimento 

da motivação, a capacitação através de treinamento e conhecimentos de oportunidades e 

desafios para que as pessoas apliquem suas habilidades e conhecimentos no trabalho em favor 

da empresa” (CHIAVENATO 2005, p. 494).   

Bergamini (1993, p.189) explica que “o trabalho desenvolvido pelas diferentes pessoas 

tem sentidos diferentes para cada uma delas e esse sentido parece ligado ao conjunto de suas 

necessidades motivacionais”. 

Como o objetivo de toda organização, seja ela pública ou privada, é a satisfação do 

cliente externo (o consumidor direto do serviço) e interno (o funcionário), vale ressaltar a 

importância desse quesito “fator motivacional” para se perceber o atingimento dos objetivos 

na esfera pública também. A administração deve, conforme seu Código de Ética, artigo 1º, 

buscar entre outros objetivos fundamentais, cortesia e eficiência, presteza e tempestividade; e 

isso só é possível dentro de uma organização onde o servidor está engajado no clima 

organizacional. Ele precisa estar envolvido e sentir-se satisfeito, a fim de manter atitudes 

baseadas no clima bom.  

De acordo com Luz (2007, p.31): o clima pode ser bom, prejudicado ou ruim. Ele é 

bom quando predominam as atitudes positivas que dão ao ambiente de trabalho uma tônica 

favorável. Diz-se que o clima é bom quando há alegria, confiança, entusiasmo, engajamento, 

participação, dedicação, satisfação, motivação, comprometimento na maior parte dos 

funcionários.  

 

O clima é prejudicado ou ruim quando algumas variáveis organizacionais afetam de 

forma negativa e duradoura o ânimo da maioria dos funcionários, gerando 

evidências de tensões, discórdias, desuniões, rivalidades, animosidades, conflitos, 
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desinteresses pelo cumprimento das tarefas, resistência manifesta ou passiva às 

ordens, ruído nas comunicações, competições exacerbadas etc (LUZ, 2007, p. 31). 

 

No Brasil, a pesquisa de clima organizacional foi difundida e aplicada com Souza em 

1978, quando realizou diversos trabalhos em empresas privadas e órgãos públicos utilizando 

adaptações do modelo de Litwin & Stringer. Para Souza (1978, p.38) “O clima é uma 

resultante das variáveis culturais. Quando estas são alteradas ocasionam alterações no clima”. 

Há uma grande necessidade de que a iniciativa pública siga os exemplos da iniciativa privada, 

no que tange à gestão de recursos humanos, utilizando, por exemplo, de estratégias de 

motivação à ascensão na carreira. “Motivação para o trabalho é um estado psicológico de 

disposição, interesse ou vontade de perseguir ou realizar uma tarefa ou meta. Dizer que uma 

pessoa está motivada para o trabalho significa dizer que essa pessoa apresenta disposição 

favorável ou positiva para realizar o trabalho”. (MAXIMIANO, 2010).  

 

Fornecem a primeira explicação importante sobre o papel dos motivos internos de 

motivação. Segundo essa ideia, o comportamento humano é motivado por estímulos 

interiores chamados necessidades, que são estados de carência. As pessoas agem nas 

mais diferentes situações, para satisfazer a esses estados de carência. A noção de que 

as necessidades humanas estão organizadas numa espécie de ordem ou hierarquia 

desempenha um papel importante no estudo da motivação. Uma das principais 

teorias que se baseia nessa noção foi proposta por Abraham Maslow, visando a 

maximização do desempenho dos colaboradores. Segundo esse autor, as 

necessidades humanas são divididas em cinco categorias. (MAXIMIANO, 2010, 

p.234).  

 

Uma prática negativa percebida na administração pública é a alta rotatividade de 

gestores, acabando por dar descontinuidade às chefias, que se alteram na medida em que 

muda o governo. Isso acaba por impossibilitar a execução de planejamentos estratégicos 

organizacionais e em longo prazo e à continuidade de políticas públicas. Essa rotatividade 

pode ser gerada, na maioria das vezes, por serem nomeados servidores comissionados para 

executarem tais tarefas. Quando muda a gestão política, mudam os cargos comissionados, 

gerando essa alta mudança de pessoal nos cargos. Essa instabilidade pode impedir que muitos 

objetivos de médio e longo prazo sejam iniciados e interrompidos ou às vezes até mesmo não 

iniciados. A insegurança do pessoal que é gerenciado por uma pessoa de cargo com livre 

nomeação e exoneração pode existir. E até mesmo o comprometimento com novos 

planejamentos pode vir a ser prejudicada. Vale ressaltar também que as atitudes do gestor 

também afetam diretamente o clima da organização e por consequência o envolvimento dos 

subordinados.  
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De acordo com Maximiano (2010), a motivação para o trabalho é resultante de uma 

interação entre os motivos internos das pessoas e os estímulos da situação ou ambiente. 

Segundo ele (MAXIMIANO, 2010, p. 232) a motivação é “um processo que tem três 

propriedades: intensidade, direção e permanência, sendo a direção o objetivo do 

comportamento motivado, a intensidade é a magnitude ou força dos motivos e a permanência 

é o tempo durante o qual a motivação se manifesta”. Isso pode ser percebido quando 

entendemos que “seu comportamento como indivíduos e integrantes de grupos podem ajudar 

ou atrapalhar os objetivos da empresa, de modo que os administradores não devem 

negligenciar esse lado das organizações” (MAXIMIANO, 2009, p.191).  Daí tem-se que 

observar que: afinal, como alcançar a qualidade dos produtos e serviços se não houver 

qualidade na vida pessoal e profissional de quem os faz se não houver qualidade no clima 

organizacional? (LUZ, 2007). 

Para entendermos melhor como é fundamental a satisfação e motivação do ser humano 

para o progresso da organização e por consequência o atingimento de seus objetivos finais, 

será citado o psicólogo Americano Abhaham H. Maslow e sua teoria das necessidades, que 

explicam exatamente como funcionam a motivação do ser humano.  

Para ele as pessoas precisam satisfazer suas necessidades, começando pelas mais 

básicas, sendo que uma somente pode ser satisfeita após a outra ser pelo menos parcialmente 

realizada, seguindo basicamente uma hierarquia das necessidades. Elas se iniciam no chão da 

pirâmide e vão se tornando mais exigentes na medida em vão subindo sentido ao topo.  

 A primeira que está no pé da pirâmide é a de necessidades básicas, onde estão as 

necessidades fisiológicas como comer, respirar, descansar. 

Já a segunda é chamada de necessidades de segurança, onde as pessoas precisam se 

sentir seguros em casa, ter um trabalho seguro, sentir certa estabilidade. 

Na terceira estão as necessidades sociais, que são as de se adequar e fazer parte de um 

grupo, interagir com a sociedade e manter relações de afeto e harmonia com outras pessoas.  

Na quarta temos a necessidade de estima, na qual as pessoas sentem orgulho de si, tem 

o reconhecimento dos outros, sentir-se respeitado. 

Na última e no topo da pirâmide está a necessidade de auto realização, que pode ser 

vista como a realização de ser aquilo que se deseja ser, aproveitar seu potencial e fazer o que 

gosta.  

Segue, no gráfico em forma de pirâmide a série das cinco necessidades dispostas em 

grau de baixo para cima, conforme descrito: 
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Figura 1 – Pirâmide de Maslow 

 

Fonte Chiavenato (2004, p. 494). 

  

A partir do exposto e demonstrado na Figura 1, podemos observar o quanto a 

satisfação das necessidades é importante para toda a vida pessoal bem como para a atuação e 

adaptação do funcionário na organização. Com as suas satisfações sendo atendidas, ele se 

torna mais satisfeito e mais ansioso a ver suas conquistas. Vai se dedicando mais e sentindo 

que faz parte da organização; ela precisa dele e vice-versa.  

Para Chiavenato (2004), existem três fatores que o administrador precisa utilizar para 

obter desempenho excelente das pessoas: “o conhecimento da motivação, a capacitação 

através de treinamento, orientação, liderança, habilidades e conhecimentos, oportunidades e 

desafios para que as pessoas apliquem suas habilidades e conhecimentos no trabalho em favor 

da empresa” (CHIAVENATO, 2004, p. 494). 

Assim entendemos o fator motivacional sendo como fundamental para a realização das 

atividades de forma satisfatória, de forma a levar ao bom desempenho das funções no 

ambiente de trabalho. “Quando há elevada motivação entre os colaboradores, o clima 

organizacional tende a ser elevado e proporciona relações de satisfação, animação, interesse e 

colaboração entre os membros do grupo. Porém quando há baixa motivação entre os 

membros, o clima tende a baixar” (CHIAVENATO, 2004, p.102). 

necessidade de 
auto-realização 

necessidade de estima 

necessidades sociais 

  

necessidades de segurança 

necessidades básicas 
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4.6. Qualificação técnica dos contratados comissionados 

 

O processo de recrutamento e seleção é um dos mais importantes da área de gestão de 

pessoas, pois esses profissionais serão responsáveis pelos resultados e desempenho da 

organização, escolhendo assim o melhor candidato ao descrito no cargo. Quando da 

nomeação de pessoas em cargos comissionados de ampla concorrência, é fato que não existe 

um controle sobre a capacidade profissional do indivíduo que ocupará a vaga. Não se 

comprovam os conhecimentos técnicos nos moldes de um concurso público a fim de aferir a 

capacidade técnica e conhecimentos para saber se o indivíduo está apto a exercer as funções a 

qual será designado. A organização da administração pública é específica, uma vez que é 

gerida por meio de normas e dispositivos pré-estabelecidos nas Constituições federal, estadual 

e municipal, sendo necessária a comprovação do conhecimento mínimo de tais normas, como 

já descrito, atestado pelo concurso público, o que não ocorre na contratação de 

comissionados.  

Para o especialista francês Gilles Jeannot, pesquisador e integrante da revista Francesa 

de Administração Pública, a capacidade de oferecer serviços públicos de qualidade depende 

das condições de trabalho do agente público. A eficiência das ações pressupõe o preparo do 

indivíduo e essa qualificação depende muito da organização, disse Jeannot ao acrescentar que 

o agente público deve saber fazer, ter coragem de aplicar conhecimentos e ter poderes para 

agir. É esse conjunto que produz resultados, e por isso tanta ênfase nesse tema abordado aqui: 

a capacidade técnica. 

Em relação a essa necessidade de conhecimento técnico, Mello (2003), ao tecer 

considerações acerca do princípio da eficiência, critica:  

 

Quanto ao princípio da eficiência, não há nada o que dizer sobre ele. Trata-se, 

evidentemente, de algo mais do que desejável. Contudo, é juridicamente tão fluido e 

de tão difícil controle ao lume do Direito, que mais parece um adorno agregado ao 

art. 37 ou o extravasamento de uma aspiração dos que burilam no texto (MELLO, 

2003, p. 100). 

 

Outro ponto a observar sobre os cargos comissionados é que tem natureza permanente, 

embora o provimento desse cargo seja provisório, conforme diz Meirelles (2014 p.489): “A 

instituição de tais cargos é permanente, mas seu desempenho é precário, pois quem o exerce 

não adquire direito à continuidade na função, mesmo porque a exerce por confiança do 

superior hierárquico, daí a livre nomeação e exoneração”.   



 22 

Deparamo-nos destarte, com o dilema que se faz ao se procurar perceber se é mesmo 

necessário contratar temporariamente, em situação de livre nomeação e exoneração, pessoas 

para assumirem cargos que exigem qualificação técnica específica, conforme determina a 

CF/88 art. 37, “A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”. Se sim, talvez fosse necessário um 

treinamento a fim de qualificar as pessoas para exercerem com eficiência e eficácia as 

atividades dentro da administração pública, uma vez que estas necessitam de um amplo 

conhecimento específico e devem ter acesso a uma base legal à qual estarão amparadas.  

A iniciativa pública, por ter suas características peculiares, necessita ter em seu corpo, 

pessoas com amplo conhecimento das ordenações jurídicas. Tudo na administração pública 

deve ser fundamentado em direitos e leis, e essa obrigatoriedade é que nos marca o viés da 

necessidade de qualificação técnica para assumir cargos e executar com eficiência essas 

atividades. 
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5. METODOLOGIA 

 

Inicialmente foi percebida uma necessidade de uma pesquisa de campo, devido à 

necessidade de se conhecer a opinião de quem está no dia a dia contribuindo para o bem 

desempenho da administração pública. Esse estudo foi feito por meio de questionários com 

perguntas abrangentes, envolvendo pessoas de diversos cargos e somente para servidores 

efetivos. O questionário foi com perguntas fechadas e diretas. O objetivo foi entender como 

são vistas as nomeações para recrutamento amplo e sua aceitação no meio de servidores de 

carreira. Foi um questionário sem identificação do entrevistado, a fim de deixar mais a 

vontade a para responder fielmente. 

A metodologia de pesquisa foi baseada em leituras incansáveis sobre estudos de clima 

organizacional e sua influencia na motivação de pessoal. Foram também pesquisadas 

legislações específicas sobre as formas de contratação na administração pública, bem como 

leituras de estudos com opiniões de vários autores da área conhecedores do tema.  

Parametrização: Ao se tabularem as perguntas, foram considerados satisfeitos, os 

empregados que optarem pelas respostas “sempre” ou “quase sempre”. As respostas tabuladas 

como “raramente” e “não tenho opinião”, foram considerados de insatisfação. Isto, devido ao 

fato de que muitas pessoas não queriam dar uma opinião tão direta, como sim ou não. 

Portanto, essa parametrização não foi colocada nos questionários para não gerar dúvidas nem 

induzir as respostas. A tabulação foi feita em sim e não apenas. 
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6. ANÁLISE DA PESQUISA DE CAMPO 

 

Foram feitos questionários e distribuídos para 20 pessoas que trabalham em diversos 

setores da SEDESE (Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social) na cidade 

administrativa, em Belo Horizonte. Todos os entrevistados são servidores efetivos. Alguns 

tem cargos comissionados de recrutamento limitado. Foram feitas 15 perguntas, onde se é 

questionado sobre o que pensam de cargos comissionados de recrutamento amplo, o impacto 

dessas nomeações para esses cargos na vida de cada um, e em relação à satisfação profissional 

na administração pública. Vide questionário no anexo I, final desse trabalho. 

 

Tabela 1 - Resultado da tabulação de cada variável e índice de satisfação geral 

PERGUNTA 

NÚMERO: 

Nº DE 

SATISFEITOS 

/SIM 

% DE 

SATISFEITOS 

Nº DE 

INSATISFEITOS 

/NAO 

% DE 

INSATISFEITOS 

03 18 90 02 10 

Fonte: Elaborado pela autora em 2018 

 

Tabela 2 – Satisfação com ambiente de trabalho em geral 

PERGUNTA 

NÚMERO: 

Nº DE 

SATISFEITOS 

/SIM 

% DE 

SATISFEITOS 

Nº DE 

INSATISFEITOS 

/NÃO 

% DE 

INSATISFEITOS 

04 11 55 09 45 

Fonte: Elaborado pela autora em 2018       

      

Tabela 3 – Satisfação financeira com a empresa 

PERGUNTA 

NÚMERO: 

Nº DE 

SATISFEITOS 

/ SIM 

% DE 

SATISFEITOS 

Nº DE 

INSATISFEITOS/ 

NÃO 

% DE 

INSATISFEITOS  

05 8 40 12 60 

Fonte: Elaborado pela autora em 2018 
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Tabela 4 – Ter algum cargo comissionado 

PERGUNTA 

NÚMERO: 

Nº DE 

SATISFEITOS/ 

SIM 

% DE 

SATISFEITOS 

Nº DE 

INSATISFEITOS/ 

NÃO 

% DE 

INSATISFEITOS 

06 9 45 11 55 

07 18 90 02 10 

08 07 35 13 65 

09 15 75 15 25 

10 05 25 15 75 

11 16 80 04 20 

Fonte: Elaborado pela autora em 2018 

 

Tabela 5 – Opinião sobre contratação comissionados  

PERGUNTA 

NÚMERO: 

Nº DE 

SATISFEITOS 

/ SIM 

% DE 

SATISFEITOS 

Nº DE 

INSATISFEITOS/ 

NÃO 

% DE 

INSATISFEITOS 

12 05 25 15 75 

Fonte: Elaborado pela autora em 2018 

 

Tabela 6 – Progresso efetivos x mérito 

PERGUNTA 

NÚMERO: 

Nº DE 

SATISFEITOS/ 

SIM 

% DE 

SATISFEITOS 

Nº DE 

INSATISFEITOS 

/ NÂO 

% DE 

INSATISFEITOS 

13 11 55 09 45 

14 15 75 05 25 

15 13 65 07 35 

Fonte: Elaborado pela autora em 2018      

 

Tabela 7 – Desmotivação pessoal  

Nº                      VARIÁVEL %  DE SATISFAÇÃO / SIM 

1 - Satisfação com ambiente de trabalho em 

geral 

90 

2 - Satisfação financeira 55 

3 - Ter algum cargo comissionado 40 

4 -  Opinião sobre contratação comissionados 58,3 

5 -  Progresso efetivo versus mérito 25,0 

6 -  Desmotivação pessoal 65,0 

7 - ISG - índice de satisfação geral 55,5 

Fonte: Elaborado pela autora em 2018      
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Levantamento geral da satisfação calculado pela média aritmética dos percentuais de 

satisfação dos servidores, considerando todas as variáveis 

 

Gráfico 1 – Satisfação Geral / Sim 

 

Fonte: Elaborado pela autora em 2018      

 

  

6.1. Conclusão do levantamento de dados 

  

A partir do levantamento de campo, podemos concluir que: 90% dos entrevistados 

estão, de maneira geral, satisfeitos com suas atividades na administração pública, embora 60% 

estejam insatisfeitos financeiramente com sua remuneração. Significa que não somente a 

satisfação financeira predomina para a realização profissional. O ambiente de trabalho é 

satisfatório, assim visto. 

Em relação a cargos comissionados distribuídos para servidores efetivos, 40% dos 

entrevistados possuem algum cargo, que certamente dão maior motivação. Em relação à 

contratação de comissionados, podemos perceber que 45% dos questionados concordam com 

a contratação de recrutamento amplo e entendem que isso é, algumas vezes, necessário. Desta 

forma, 90% tem conhecimento que essas nomeações acontecem, pois estão por dentro do que 

ocorre na organização e 45% acham necessária ou justa essa nomeação. 

0 

10 

20 

30 

40 

50 

60 

70 

80 

90 

100 

Satisfação com 

local de 

trabalho em 
geral 

Satisfação 

financeira 

Ter algum 

cargo 

comissionado 

Opinião sobre 

contratação 

comissionados 

Progresso 

versus mérito 

Desmotivação 

pessoal 

ISG - índice de 

satisfação geral  

% de satisfação  



 27 

Também temos que 75% dos entrevistados acredite serem muito altas as remunerações 

desses comissionados e 25% acredita que eles podem não ter conhecimento técnico suficiente 

para exercer a função, importantíssima questão abordada nesse trabalho. 

Temos que 80% entende que essas nomeações tiram a oportunidades dos efetivos 

serem agraciados com promoções, ou seja, a motivação financeira poderia ser um fator bem 

importante para a melhoria do clima organizacional e, por consequência, aumento da 

motivação. 

Apenas 25% entende que o mérito é fator de promoção na administração pública, o 

que pode causar um decréscimo de estímulo na realização das atividades. 

Já 55% se sentem incomodados com a contratação de pessoas por meio que não seja o 

de concursos públicos, mesmo sendo para cargos de necessidade de pessoas de confiança; 

75% se sentem insatisfeitos em ver essas contratações e, consequentemente 65% se sentem 

desmotivados por essa razão. 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Pode-se notar que alguns fatores têm deixado os servidores da administração pública 

insatisfeitos, embora a maior parte dos entrevistados goste muito de trabalhar na organização. 

A maioria percebe que o progresso profissional nem sempre está ligado ao mérito de cada um, 

embora quase metade dos entrevistados tenha cargo comissionado de recrutamento limitado; o 

que para eles é um grande incentivo.  

Concordando com objetivo geral, pode-se perceber que os impactos das nomeações de 

pessoas externas ao corpo de servidores efetivos na administração pública existem e podem 

causar alterações substanciais no clima organizacional. Isto pode ser percebido na análise dos 

questionários e nas opções selecionadas como resposta. Mesmo assim, podemos notar que 

grande parte dos servidores efetivos concorda com a nomeação de pessoas externas à 

administração pública, uma vez que entendem que alguns cargos requerem pessoas de 

confiança para auxílio direto dos gestores. 

Portanto, é importante ressaltar que a partir da pesquisa de campo, é percebida uma 

insatisfação em relação à nomeação desses cargos de recrutamento amplo. Para que esse 

número não seja superior ao permitido em lei, temos algumas legislações a respeito. Para 

ilustrar, temos a Súmula Vinculante nº 13 pelo Supremo Tribunal Federal, que trouxe uma 

importante limitação ao poder discricionário de nomear servidores para ocupar cargos em 

comissão de recrutamento amplo, dispondo que: a nomeação de cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 

nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 

gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 

recíprocas, viola a Constituição Federal. 

É importante observar as características dos cargos efetivos e comissionados sob a 

ótica dos dispositivos constitucionais que permitem a liberdade de criação de cargos 

comissionados e também permissão para nomear servidores em cargo de comissão. Este 

trabalho visa salientar também, um pouco do que passa dentro da administração pública no 

que tange os Recursos Humanos, de acordo com resultados obtidos por meio de pesquisa de 

campo. Pode-se perceber até que ponto e como essas nomeações de recrutamento amplo 

interferem na motivação dos servidores de carreira, uma vez que esses cargos são dados na 

quase totalidade das vezes a pessoas externas à administração. 
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A partir disso dito, entendemos que a legislação precisa ser severa, pois somente assim 

poderá haver um freio necessário às práticas clientelistas em nosso país. Ressalte-se que a 

generalização não é justa – com absoluta certeza existem pessoas extremamente capacitadas e 

que visam o interesse público na gestão de seus cargos. Porém essa é uma imensa minoria 

que, em razão de um bem maior, será prejudicada (ABDET - O Clientelismo e os Cargos 

Comissionados: Impacto na Eficiência da Administração Pública – 5/8/2014). 

Percebe-se também, que pode haver um sentimento negativo em relação aos servidores 

contratados para cargos de recrutamento amplo, uma vez que eles têm esses cargos devido a 

indicações de pessoas possuidoras de poder na administração pública. Isto pôde ser percebido 

na ênfase das respostas dadas em relação aos comissionados de recrutamento amplo. 

A partir do acima exposto, é importante para a realização profissional e pessoal que o 

corpo de servidores efetivos seja mais bem analisado, buscando-se ter uma melhoria constante 

do clima organizacional. Isto seria fundamental para o aumento de satisfação e motivação, 

onde poderia ser utilizado o mérito para recompensar quem mais se esforça e mostra 

resultados. 

Como na administração pública o fator remuneração é mais complexo de se fazer 

alterações devido à legislação, poderiam ser sugeridas algumas atitudes que aumentariam o 

nível de contentamento e satisfação dos servidores como forma de reconhecimento de mérito, 

seriam como exemplos: 

 

 Introduzir horários flexíveis, de acordo com a autonomia da chefia imediata; 

  Recompense o esforço da mesma forma que recompensa o sucesso. Crie um 

prêmio anual “a melhor ideia que não funcionou” e num almoço anual da 

equipe entregue um troféu humorístico motivador; 

 Sempre que um colaborador se destacar, parabenize-o, trazendo estímulo à 

essas atitudes; 

 Se possível, faça reuniões num ambiente aberto, fora das salas, a fim de tornar 

diferente aquele momento; 

 Coloque um mural com os nomes dos colaboradores que tiveram mais 

destaque, incentivando-os; 

 Utilize o "obrigado" pelo menos uma vez ao dia; 
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 Monte um vídeo curto, com as comemorações da equipe, mesmo dos que já 

não fazem mais parte, e coloque num local de comunicação em que todos 

vejam; 

 Pergunte ao grupo quais as sugestões de formas de reconhecimento acham 

mais interessantes. 
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ANEXO I – QUESTIONÁRIO PARA PESQUISA DE CAMPO 

 

I - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO: 

 

O objetivo desta pesquisa é conhecer sua satisfação com seu trabalho no Estado e sua opinião 

em relação aos cargos comissionados de recrutamento amplo. Queremos com os resultados, 

conhecer o fator motivação nos servidores. Por isso, a sua participação é muito importante 

para nós. 

O formulário não precisa ter identificação. É confidencial. 

 Leia atentamente cada pergunta e procure ser bem sincero ao responder. 

 Assinale com um “X” a resposta que você escolher. Marque apenas uma resposta. 

 

1- Qual setor você trabalha e qual cargo? 

2- Você é efetivo ou comissionado? 

3- Você está satisfeito em trabalhar na empresa? 

Sempre     Quase sempre                 Raramente        Não tenho opinião 

 

 

4- Seu salario atende às suas necessidades financeiras? 

Sempre      Quase sempre                Raramente        Não tenho opinião 

 

 

5-  Você tem algum cargo comissionado? 

Sempre     Quase sempre                Raramente        Não tenho opinião 

 

 

6- Você concorda com a contratação de servidores que não sejam de carreira para 

trabalharem na administração pública? 

Sempre     Quase sempre               Raramente        Não tenho opinião 

 

 

7-  Você tem conhecimento de muitos comissionados em sua secretaria? 

Sempre     Quase sempre                Raramente        Não tenho opinião 
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8-  Você considera justa a nomeação desses servidores?  

Sempre     Quase sempre                Raramente        Não tenho opinião 

 

 

9-  Você acha alto o valor dos salários dos comissionados?  

Sempre     Quase sempre               Raramente        Não tenho opinião 

 

 

10-  Na sua visão, eles geralmente têm conhecimento técnico para o desempenho da 

função? 

Sempre     Quase sempre                 Raramente        Não tenho opinião 

 

 

11-  A existência desses servidores com cargos comissionados tira a oportunidade de esses 

cargos serem dos servidores de carreira? 

Sempre     Quase sempre                  Raramente        Não tenho opinião 

 

 

12-  O progresso profissional dos servidores efetivos se dá com base no mérito de cada um 

deles? 

Sempre     Quase sempre                 Raramente        Não tenho opinião 

 

 

13-  Você se sente incomodado com a nomeação desses cargos comissionados? 

Sempre     Quase sempre                Raramente        Não tenho opinião 

 

 

14-  Você sente insatisfação em relação a essas nomeações? 

Sempre     Quase sempre                  Raramente        Não tenho opinião 

 

 

15-  Você se sente desmotivado por essa razão? 

Sempre     Quase sempre         Raramente        Não tenho opinião 


